
tdiado dt: Óão Paulo 
--= --

Em de 

D ~ C R E T O NC 762 
de 10 de junho de 1965 

.. 

dt 19 

O Pr~fpi to l·1unicip~l da Estância de São José dos 
Campos, usando de stlAc; Atrlbuiç:Õ~s , e nos têrmos fio artigo 52, d-3 LPi 

0rgânic a dos ~·lunic! oi os, 

D E C R I' T 4: 

Artigo lC- Compete à 3ra. ~~ B ~BO D~ OLIVEI~A, 

Professôr de :!:'scola Primária , padrão 11 2311 , mais a sexta- pPrte dos seus 
vencimentos, de conformidade com o artieo 98, da Constituição Estadual 
e à vista do que consta do processo nc 2936/65, a contar do dia 12 de 
março do corrente ano . 

Artigo zc- A despesa correrá pel as ;;:erba prÓ -
prias do orçamento vigente. · 

Artigo 3c- tste decreto entrará em v or na data 
de sua publicação , r~vogadas as disposições em contrári~. 

A I /~ 
Prefeitura da pstancia d São J dos Campos,lO 

de junho de 1965. 

:aegistrado e 
nistração, aos dez dias do m~s de 
e cinco . 

I 

Har condes Pereira 
to Hunicipal 

no Deoarta~ento de 4dmi
o de m~l novecentos e sessenta 

/ 
I 

Darcy ne Olivei~ 
Resp. p/ Expediente 


